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 Copasa está 
desrespeitando 
a decisão sobe-

rana dos trabalhadores 
dos distritos de Belo 
Horizonte, que rejeita-
ram, em assembleias, as 
propostas de alteração 
das escalas de plantão 
construídas por comis-
são de estudo formada 
por representantes da 
categoria e da empresa, por determina-
ção do Ministério Público do Trabalho 
(MPT).

A direção da empresa, em posição 
equivocada, deliberou por implantar as 
mudanças nas escalas a partir deste 
sábado (24 de novembro), sob a alega-
ção de atender ao prazo limite estabele-
cido pelo MPT, que é 30 de novembro 
de 2018, próxima sexta-feira. Com essa 
medida, a Copasa, além de descumprir 
a determinação do Ministério Público, 
contraria cláusulas constantes do 
nosso Acordo Coletivo de Trabalho 
vigente e do Acordo Extraordinário de 
plantão, de 1996.

Diante da atitude desrespeitosa da 
empresa à decisão soberana dos traba-

lhadores dos distritos de Belo Horizonte 
(DTSL, DTNT, DTNO, DTSO e DTOE), 
deliberada em assembleias e acatada 
pelo SINDÁGUA, o Sindicato vai recor-
rer ao Ministério Público do Trabalho, 
para garantir o cumprimento da deter-
minação, e também irá ingressar com 
medida judicial com pedido de liminar, 
para anular a decisão da Copasa e 
respeitar o Acordo Coletivo vigente.

Ressaltamos que está expresso, nas 
atas da comissão de estudo, que a 
empresa submeteria as propostas a 
sua Diretoria Executiva, e o SINDÁGUA 
realizaria assembleias com os traba-
lhadores dos referidos distritos para 
deliberação sobre as mudanças nas 
escalas de trabalho, que seriam então 
acatadas pela Copasa.
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